
Regido pela Lei FederaIN' 8.666 de 21J06/93

ANEXO 111- Minuta do Contrato

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO Na.

Pelo presente inst mento de Contrato, de üm lado o MuRic p Q de Tianguá/CE. através da SECRETARIA 8€ CULTURA, CNPJ

N' 07.735.]78/0e01-2G, denominado daqui por dente de CONTRATANTE, íepíesentadc neste ato peicea) $rÍa). MÂRiA
IMACULADA rERNANDES SÀ. SECRETÁRIO{A) MUNICIPAL,doravante denominada CONTRATANTE, e de outro leda, a
Empresa , Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n'.

Bairro Cidade . , nesteatorepresentadapelo(aj$r(a)... inscritonoCPFn
portador da carteira de identidade n' , doravante denominado CONTRATADO. firmam entre $i o presente TERMO
DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

Jcom sede na

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

'l.i - Este contrato fundamenta-se na LelN' 8.666/93. de 21 de junho de f993, e suas posteriores alterações, especialmenb no

Adigc 25; iõciso i i* ben no o Processo de iaexigibilÍdade de Licitação N', fNX 83/2e22-SECULT, devidaneote iaüãcado peia
Ordenadora de Despesas da Secretaria de Turismo. que passam a fazer parte integrante do presente mntato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DQ OBJETO

2 1 : Constitu 'objeto deste nstrumento, a COUTiiATAÇAO DOS SERV ÇOS DE ATRAÇOES NACIONAIS DE GRANDE PORTE
PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES NAS FESTIVIDADES TRADICIONAIS DO MÊS DE JULHO EM ALUSÃO AO
ANIVERSÁRIO DE 133 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE TIANGUÁ, SABOR & E ARTE 2' EDIÇÃO, DIA DO CATÓLICO
E DEMAIS EVENTOS INSERIDAS NO CALENDÁRIO FESTIVO DO MUNICÍPIO. Conforme especificações contidas no processo

de inexiglbilidade n' INX 0312022-SECULT, tudo pertencente ao presente instrumento independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO,
PAGAMENTO

3.1 - PREÇO; O preço Global contrato é de R$ 1 ) 1á com a incidência de todos os tributos: encargos
trabalhistas, providenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros. deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas
previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos serviços contratados. inclusive a margem de lucro, a ser pago nas datas
acordadas, o$ valores deverão ser depositados em conta bancária, em nome da contratada, conforme a seguir:

3.2 - REAJUSTE: Os valores mn&atados aão soi⑥fão {edeste.

3.3 - REEQUILÍBRIO ECONÕhliCO FINANCEIRO: Na hipótese de sobrQvírem fatos imprevisíveis. ou previ$tveis: porem de
consequências incalculáveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito
ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e extra contratual, poderá. mediante procedimento administrativo
onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo. ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos do contratada e a íetHbuição da Administração para a Justa remuneração das serviços, objetivando a manutenção do
equilíbrio econõmi①-financeiro iniciando contrato. na forma do artigo 65, 11, "d" da LeIN'. 8.666/93. alterada e consolidada.

3.4 - O pagamento será realizado em duas parcelas da seguinte forma:
1- 50% {çlnquenta poe centos após a assinatura do contrato

a} o pío dlmenic resultou en desw !a da preW 6nai para a Convatante(Conforme exigido no Acàrdêc 948/G7 - Pienàriojt

si
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o pagamento da primeira parcela garantirá a inclusão do município na agenda de show da contratada com àwWBncia'
necessária para garantir a economia do contrata. Agendamentos em datas próximas ao evento comprometeria a data do evento e
elevaria o custo da contratação
bjTrata-se de prática de mercado para o abjeto contratado IConforme exigido no Acórdão 152/98 - 2' Câmaras
Na cenEratação de artista é praxe da mercado o pagamento antecipado de 5G% dc valor de shaxv: visando garantir na agenda do
afasta a íeaiização do evento, bea wmo arcar wm os custos que pⓕ③den o evento
c} quando c adiantamento se destinar a compra de materiais/insumos essenciais à execução do objeto do contratojConforme
exigido no Acórdão 35/00 Plenários
Na contratação de artista para realização de show, faz-se necessário o pagamento parcial. visando cobrir os custos para deslocar o
artista e sua equipe de proHssional. sendo de praxe do mercado Q pagamento antecipado de 50% do valor do show
d) Apresentação da garantia necessária para cumprimento do contrato(conforme exigido no Acórdão 1 442/03 - Plenários
Medidas adotadas:

Inclusão do contratado na agenda oficial de show do artista, com determinação da data e ampla divulgação da agenda:
inviabilizando a formalização de outro contrato para data e hora deste contrato.

l$11wçãc das punições mblvels e âKÊaraçãc de Inidânec caso não sela realizado Q show
Apresentação de Garantia mntrahai wm robe!%ra do valor {oiai pago aneeapêdamentel

11- 50%(cinquenta poe cento) logo após a realização do evento, no prazo de até 24h.
3.4.1 Devera ser encaminhada a documentação em conformidade com a nota fiscais devidamente atestadas pelo gestor da
despesa/controle interno, acompanhadas das Certidões Federal(abrangendo a$ contribuições $ociaisl, Estadual. Municipal, FGTS
e CNDT. da contratada. todas atualizadas. observadas as condições da proposta.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4,1 - O contrate produzirá seus }uridlcos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e /lgerá alé
Podendo seí pícKcgado os tef o$ 80 aít. 57 da Ld 8.666/1993.

de 2023

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1 - As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária. inerentes a Secretaria de Turismo, nas seguintes
rubricas orçamentáíías:

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
8.t - As partes se obrigam reciprocamente a cuapdr integralmente as disposições da Lei N'. 8.666/93, alterada e consolidada.
$.2 0 CONTRATÂOG obriga-se a:
6.2.1 - Promover o show artístico musical. após o recebimento da Ordem de Serviços, assumindo a responsabilidade pelo

pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estaduale municipal. bem como. quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais. sejam trabalhistas. previdenciàrias. Hscais e comerciais resultantes da execução do contrato qüe lhes
sejam imputáveis. inclusive com relação a terceiros. em decorrência da celebração do Contrato. e ainda
a) Executar os Serviços acuaindo todas as exigências do objeto do Contrato e ainda documentação atualizada.
b) Responsabilizar-se pelos danos causadas diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de $ua culpa ou dolo na

execução do contrate. nãa excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a $scallzação au o acompanhamento peco órgão

cl Arcar com todas as despesas. diretas ou Indiretas. mão de obra. músicos. artistas. alimentação e estadia de pascal. direitos
autorais, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ónus para o Governo Municipalde Tianguá/CE.
d) Substituir às suas expensas. todo e qualquer sorvida ou em execução em desacordo com as especificações exigidas e padrões

de qualidade exigidos, com defeito, vício ou má qualidade.
e} Responsabilizar se pelas danos causados diretamente à administração ou a terceiros. decorrente de $ua culpa ou dolo na
execução dos serviços. incluindo seus propostos e subempreiteiros.
rl Respansabillzar-se pela üelexecu②o dos serviços no local. dia e horário estabelecidos neste contrato

g} Pⓕstã icdos o$ esolaíedne cs qüe forem solldfades pela admfnisiraçãc. aura e execü@c da piestaçãc dos seMçcs

hjAceitar nas mesmas condições conüatuais. o$ acrésdmos ou supressões que $e õzeram necessários. até 25%(vinte e cinco por
centos do valor inlcialatualizado no contrato, na forma do art. 65. $$ 1' e 2D da l.ei N'. 8.666/93 e suas alterações posteriores

l Manter durante toda execução da contrato: em compatibilidade cam a$ obrigações assumidas. todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no processo de inexigibilidade.

níeíessadc
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6 2.2 No caso de constatação da inadequoçào do objeto contratado às normas e exigências especiücadàbleste($hEgio,-a
Contratante os recusará, devendo o mesmo.. ser adequado às supracitadas condições; """--.-.ll:W

6.3 - O CONTRAT.ANTE obriga se a
6.3.1 - Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;
6.3.2 - Indicar o localdia e horário em que deverão $er prestados os serviçosl
6.3.3 - Permitir ao pessoalda contratada a③$so ao !acal da execução dos sewiços desde que observadas as narinas de
segefança.
6.3.4. Os Serviços deverão ser executado no dia de 2023. com duração de aproximadamente de 90 MINUTOS,
conforme estipulado na ordem de serviço.

CLÁUSULA SÉTIMA - OAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO:
7.1. O contrato só poderá $er alterada em conformidade com as artigos, S7, 58 e 65 da LeIN'. 8.666/93, após apresentação da
devida justificativa. pela autoridade administrativa.
7.2. O Equílibrio econêoico-ílaanceiío dc con rate será buscada seⓕpre que oecessàíio para ④stabelecer as condições
previamente Í)actuados, mediante sciicitação da con latada devidamente it s$ficada e acompanhada dos documentos que
comprovem o desequilíbrio.

CLÁUSULA OITAVA - OA$ SANÇÕES
8.1 - Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigações definidas neste instrumento. ou em
outros dacumentas que o complementem: serão aplicadas. sem prejuízo das sanções p evistas na Lei N' 8 666/93, alterada e
consolidada, as seguintes penas:
8.'i.i - Se o CONTRATADO deixar de prestar o$ se idos ou ap④seRtaí documentação falsa exigida, ensejar o retadaaento da
entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar»se de modo inidõneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Governo Municipal de Tianguá/CE e será descredenciado no

Cadastro do Governo Municipa[de Tianguá/CE pe[o prazo de até ]2 Idoisl anos. $em prejuízo de ap]icação das seguintes mu]tas e

das demais cominações legais:
1- multa de 10% (dez por ①nto} sobre o valor da contratação no caso de:

a) apresentar documentação falsa exigida para a certames

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidõneol
11 multa moratória de 10%(dez por ①ntojcaso haja atraso na execução do obleto contratualsolicitadol
111- Na hipótese de ato ilícito: outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato: às atividades
da administração. desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou doscumprimento por parte do contratante de qualquer
das obriga®es definidas neste instrumento ou em outros documentos que o complementam, não abrangidas nos subitens
anteriores, serão aplicadas, sea prejuiza das demais sanções previstas na Lei N'. 8.666/93, alterada e consolidada, a$ seguintes

a) aavertênclal
b) multa de até 5%(cinco por centos sôbre o va or contratado;
8.2 Após o devido processo administrativo. a$ multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer

crédito existente no Muníoípio em favor da Contratada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste.
8.3 - As partes $e submeterãó-ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei NP. 8.666/93: alterada e mnsolidada

®Ra$

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - A inexecução tiitaloÚ 'pàrciaí dd presente conbato ensejo a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em

9 2 Além da aplicação das multas lá previstas. o presente contrato icarã rescindido de pleno direito, independente de notificação
judicial ou extrajudicial. sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas à$ despesas decorrentes de

encargos provenientes da $ua execução: ocornndo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas
na Legislação. na forma dos artigos z7 e 78 da Lei N'. 8.666/93. G13.-----
9.3 0 procedimento de resasêc çbservarà cs dlbmes orevls cs nos artigos 79 e 8Q da LelN' 8 668/93; {([/

lei
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA$ DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 0 CONTRATADO se obriga a manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade cair as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no prowsso de inexigibilidade.
l0.2 - O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao processo de inexigibilidade.
l0.3 - O CONTRATANTE $e reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei N'.
8.666/93. alterada e consolidada

10*4 - O presente conüato poderá ser alterado uoiiateraifw te pela Admln sbação ou paí acorda das partes wm as de«das
juslHcativas, nos casos previstos na bí.
l0.5 - A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e mmerciais não transfere ao
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato
l0.6 - O contratado, na execução do contrato. sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar
partes do contrato sem a expressa autorização da Administração,
l0.6.1 - Entende-se para fins deste contrato que subcontratação de contrato é a transferência da responsabilidade, administração e

safe irão do sewiço prestado.
i0.7 A Administração rejeitara. na todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com os termos dc processo de
inexigibilidade e deste contrato.

l0.8 Integram o presente contrato, independente de transcrição. todas as peças que formam o processo de inexlgibilidade

ttÁUSULA ONZE - OO FORA
It .l- O taro da Comarca' ir mir questões decorrentes da execuçã&de$te Contrato.

em ebediêacla ac disposto o $ 2' dc artigo 55 da Lei 8:6$6/83: a!!grada e mnwildada
Assim pactuadas. as partes armam o presente Instrumento em 04(quatros '/ias: perante testemunhas que também o assinam. para

que produza os seus jurídims e legais efeitos.

Tianguâ/CE. de de2022

<<<NOME DO SECRETARiO>>>
Secretário Municipalde Cultura de Tianguá/CE

CONTRATANTE

<<RAZAO SQCEAL>>

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF2.

Av. h/}otsés Moita. 78S - Nenê Plácii:fo - CEP: 67.327-335 - Tianguá - Ceará - www.tlangu

CNPJ; 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 - fome/fax: j88j3671-2288
r.gov.b



'HãWüáⓖ
Regido peia Lei Fedeni N' 8.666 de 21/86/93

ANEXOIV - MODELOS

MODELO DE PROPSOTA
CHAMADA PÚBLICA NO CHP01/2023..SECULT
AO PRESIDENTE DA COMISSÃO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÂICE
Nome do Representante/Razão Socialda empresa:
CPF/CNPJ Ne:

Endereço:
FoneJFax:
Banco
Agência N'.
Conta Corrente N'.:

1. 0BJETO: CREDENCIAMENTO DE ATRAÇÕES NACIONAIS DE GRANDE PORTE PARA REALIZAÇÃO DE
APRESENTAÇÕES NAS FESTIVIDADES TRAOICIQNAIS DO MÊS DE JULHO EM ALUSÃO AO ANIVERSÁRIO DE 133 ANOS
DE EMANCIFÜÇÃO POLÍTICA DE TIANGUÂ, SABOR & E ARTE 2; EDIÇÃO. DIA DO CATÓLICO E DEMAIS EVENTOS
INSERIDOS NO CALENDÂRIQ FESTIVO DO MUNICÍPIO.

VALOR GLOBAL OA PROPOSTA: R$ APOR EXTEN$D}
DO PRAZO CEINiCiO: Consome prazo estabeieddos conto e ordem de serviços e calendário de eventos
Validade da proposta: 60(sessentajdias.

DA FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamento será realizado em duas parcelas da seguinte forma:
1- 5D% (cinquenta pae cento) após a assinatura do contrato:

a) O procedimento resultou em desconto do preço Hnalpara a Cortratante ICanforme exigido no Acórdão 948/07 - Plenário)
O pagamento da primeira parcela garantirá a inclusão do município na agenda de show da contratada com a antecedência
R essa ia para garantir.a ewBcnla do cc Bato. Ageadanea cs e datas próximas ao evento anoíome eãa a data dc evenec e
elevaria o custo da m t:lataçãq
bjTíata-se de prática de mercado'páa o objeto contratado(Conforme exigido no Acórdão 152/98 2' Câmara)

Justificativa
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  SABOR & ARTE 2' EDIÇÃO - 21 E 22
DE JULHO DE 2e23 APRESENTAÇÃO 01    

IÜ'     '::::. :; q CRlçÃÉ       ::         ó.l            
02

TEANGUA 133 ANOS - 29 E 30 DE
JULHO 2023 APRESENTAÇÃO 01    

.irei           Ê g:                        VITOI 
03

DIA OO CATÓLICO - 18 DE AGOSTO
DE 2023 APRESENTAÇÃO 01    

l REU. ';    k           :. '       '{ V. UNI    ::: :: V. TOTAL' l 
04

FESTA DE REVEILLON - 31 DE
DEZEMBRO 2023 APRESENTAÇÃO 01    



Na contratação do artista é praxe do mercado o pagamento antecipado de 50% do valor do show, visando garantir na adi
aresta a reaEiza②o da evento, bem cona aí r ça os custos aue precedem e evento
c) quando c adiantamenb se destinar a compra de matedaisãnsumos es$enaai$ à execu⑩o de objeto do contíaíolCcnfomle
exigido no Acórdão 35/aO plenário)
Na contratação de artista para realização de show. faz-se necessário o pagamento parda , visando cobrir os custos para deslocar Q
artista e sua equipe de profissional, sendo de praxe do mercado o pagamento antecipado de 50% do valor do show
djApresentação da galar tia necessária para cumprimento do contrato(conforme exigida no Acórdão 1.442/03 -« Plenário)
Medidas adoradas:

Inciüsãe do ①nüaíado a agenda oãciai de show de artista, cona determina②o da data e ampla aivuigaçãc aa agencia
nviabilizando a formalização de outro mntrato para data e hora deste contrato

Hlicação das punições cabíveis e declaração de inidõneo caso não seja realizado o show
esentação de Garantia contratualcom cobertura do valor totalpago antecipadamente

11- 50%(cinquenta poe cento) logo após a realização do evento, no prazo de até 24h
Deverá ser encaminhada a documentação em conformidade com a nata ülscais devidamente atestadas pelo gestor da
despesa/wnkoie interno, acompanhadas das Certidões f:ederaí {abrangendo a$ con ãbuições sociais}. Estadual, Municipal, FGT$
e CNDT, da contratada. todas atualízadas, observadas as condições da proposta.

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento
referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ânus pertinentes à prestação dos serviços do abjeto licitada.

<<<D.qTA>>><

CARIMBO DA EMPRESA
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
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